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CONTINUAÇÃO FAX Nº 139/11

	14/12/11
	139/11
	04

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	EMPRESAS DO EDITAL Nº 16/2011

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 16/2011, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS DE CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DE APROVEITAMENTO MÚLTIPLO DE JEQUITAÍ I, EM CONCRETO COMPACTADO A ROLO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JEQUITAÍ – MG, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS: 

PERGUNTA 01:   Conforme estrutura da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços, é previsto a demolição das pontes existentes nas regiões nas novas pontes A, B, C e N. Solicitamos esclarecer a localização e se a responsabilidade do bota-fora para os materiais de demolição será da CONTRATADA.
resposta 01: a localização do bota-fora, será definida pela fiscalização juntamente com a contratada do raio de movimentação previsto da composição de custos, constantes da planilha.

pergunta 02: solicitamos esclarecer se a relocação da MG-208 indicada pelos projetos 492-CDF-JQT-A1-E488 a E493 está inclusa no escopo de contratação. Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 02:  este serviço não faz parte do escopo da licitação. 

pergunta 03: – Solicitamos esclarecer se a execução do pavimento em Binder e=7,00cm sobre as lajes de aproximação das pontes está inclusa no escopo de contratação. Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 03: a projetista removeu a aplicação do binder, para o acesso está previsto apenas aplicação de revestimento primário.

pergunta 04: Pela análise dos projetos da galeria de desvio, pode-se verificar a necessidade de um tubo de aço Ø60cm na elevação +555,00m, provavelmente associada ao sistema de vazão sanitária. Esta tubulação está inclusa no escopo de contratação? Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 04: os tubos serão fornecidos pela codevasf.

pergunta 05: – Pela análise dos projetos 492-CDF-JQT-A1-E247, pode-se verificar a necessidade de insertos metálicos na entrada da galeria de desvio – cantoneiras (0,15x0,15)m e mastique de vedação.  Esses insertos embutidos estão inclusos no escopo de contratação? Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 05: este equipamento não será necessário, pois se trata de forma para concretagem de vedação da galeria. a forma a ser realizada será de madeira com previsão de reaproveitamento zero.

pergunta 06: – Pela análise dos projetos 492-CDF-JQT-A0-E578, pode-se verificar a passarela metálica (1,50x1,50)m – 34.000kg – sobre os vãos dos vertedouros da barragem.  O fornecimento e montagem da passarela estão inclusos no escopo de contratação? Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 06: nos desenhos do projeto executivo de jequitaí i não consta a passarela metálica antes prevista na época do projeto básico. assim a prancha nº 492-cdf-jqt-a0-e578, não faz parte do escopo.

pergunta 07: – Pela análise dos projetos do barramento, pode-se verificar a necessidade de concreto poroso a jusante do barramento (região da malha de drenos) na elevação +548,00m.   O fornecimento e aplicação estão inclusos no escopo de contratação? Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 07: o concreto em questão deve ser orçado como concreto tipo “f” e seu quantitativo está junto ao volume da barragem/vertedouro.

pergunta 08: Pela análise dos projetos do barramento, pode-se verificar a necessidade de argamassa de ligação e=1,5cm entre as faixas de CCR – projeto 492-CDF-JQT-A0-E221.   O fornecimento e aplicação estão inclusos no escopo de contratação? Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 08: fica a mesma fora da planilha de custos devido a evoluções das tecnológicas na execução do ccr, ocorridas após a revisão dos projetos. no período de execução, havendo a necessidade da argamassa, deverá ser definida a sua utilização pelo projetista, fiscalização e contratada.

pergunta 09: – Pela análise dos projetos 492-CDF-JQT-A0-E257, pode-se verificar escadas tipo marinheiro sobre os blocos de ancoragem da válvula dispersora.  O fornecimento e montagem das escadas estão inclusos no escopo de contratação? Caso afirmativo em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços?

resposta 09: os acessos à galeria de drenagem para operação e manutenção deverão ser feitos de acordo com as condições geotécnicas encontradas na ombreira direita, em concordância com a nota 2 do projeto 492-cdf-jqt-ai-e221, que segue: “durante a fase de implantação efetiva das obras e em função das condições geológico-geotécnicas da ombreira direita, o trecho vertical da galeria de injeção e drenagem poderá ser readequado, a critério da fiscalização, visando facilitar as operações de perfuração e injeção do maciço rochoso.”

pergunta 10:  conforme leitura do edital 016/2011 “A presente licitação contempla apenas a escavação das fundações da casa de força, não contemplando o fornecimento e instalação da turbina.” Solicitamos esclarecer em quais itens da Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços serão remunerados os serviços de escavação da casa de força.

resposta 10: a escavação da área citada será remunerada através dos quantitativos do item 03 da planilha (barragem/vertedouro).

 pergunta 11:  Solicitamos esclarecer e confirmar que as licenças ambientais para exploração das jazidas de areia de chapada, dragagem de areia no rio Jequitaí, e exploração do quartzito para britagem, são de responsabilidade da CONTRATANTE.

resposta 11: sim.

pergunta 12:  Conforme leitura do edital 016/2011 página 21:

 “f5) A licitante deverá apresentar planilhas de composição de preços unitários para realização de serviços relativos a medidas de proteção ambiental, devendo observar as instruções, especificações e normas de medição e pagamento que integram o presente Edital.”

Solicitamos esclarecer quais serão os “serviços relativos medidas de proteção ambiental”, passíveis de ocorrer no contrato, como serão medidos e remunerados, visto que a Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços não apresenta esses itens.

Conforme leitura do relatório 929-CDF-PMA-RT-P050_RT-9_RB – Relatório Técnico RT-9, estamos entendendo que os serviços inclusos no escopo de supressão vegetal (item 01.04.00.00 Planilha de Orçamentação de Obras e Serviços) são apenas aqueles referenciados nos itens 7.1 a 7.11 (página 18 a 31) do referido relatório. Não estando inclusos os serviços de:

·         Desocupação de imóveis e benfeitorias e demolição;

·         Afugentamento e proteção de fauna
RESPOSTA 12: SIM.

PERGUNTA 13: PELA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO VERIFICA-SE O USO DA ALÍQUOTA DE ISS EM 2,00% (50% DE 4,00%) PELA CODEVASF PARA COMPOSIÇÃO DE BDI.
SOLICITAMOS ESCLARECER QUAL A LEI OU ARTIGO QUE PERMITE TAL DEDUÇÃO, VISTO
QUE EM CONSULTAS Á PREFEITURA DE JEQUITAÍ/MG O PERCENTUAL INFORMADO É
SOMENTE 4,00% PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO. 

RESPOSTA 13:  A COMPOSIÇÃO DO BDI PARA A OBRA EM QUESTÃO SEGUE AS RECOMENDAÇÕES DO ACÓRDÃO Nº 2.369/2011 – TCU – PLENÁRIO – PUBLICADO NO DOU Nº 174 DE 20/09/11.

PERGUNTA 14:   PELA ANÁLISE DAS COMPOSIÇÕES DE SALÁRIOS ADOTADOS PELA CODEVASF, VERIFICA-SE O USO DE SALÁRIOS NA DATA BASE 2010/2011 CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA SITICOP-MG/SICEPOT-MG (COMO EXEMPLO DE SERVENTES E AJUDANTES), VISTO QUE A OBRA OCORRERÁ NO PERÍODO DE 2012/2013, COM REAJUSTE SOMENTE APÓS 12 MESES, VERIFICA-SE O DÉFICIT SALARIAL PARA O ANO DE 2012. SOLICITAMOS CONFIRMAR ESSA SITUAÇÃO E COMO PROCEDER VISTO A PONDERAÇÃO DO EDITAL: 
 “F3) A LICITANTE DEVERÁ NA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DE MÃO-DE-OBRA
OBSERVAR OS PISOS SALARIAIS NORMATIVOS DA CATEGORIA CORRESPONDENTE, FIXADOS
POR LEI, DISSÍDIO COLETIVO, ACORDOS OU CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO
DO(S) MUNICÍPIO(S) ONDE OCORRERÁ(ÃO) O(S) SERVIÇO(S), OU, QUANDO ESTA
ABRANGER MAIS DE UM MUNICÍPIO; “

RESPOSTA 14: A DATA-BASE DA PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS DA CODEVASF PARA A EXECUÇÃO DA OBRA É DE OUTUBRO DE 2011, LOGO OS VALORES DE MÃO-DE-OBRA UTILIZADOS NAS COMPOSIÇÕES DA CODEVASF ESTÃO DE ACORDO COM OS PISOS SALARIAIS ESTIPULADOS NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE 2011.

PERGUNTA 15: PELA ANÁLISE DA COMPOSIÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL – ITEM 01.04.01.01 –
AGRICULTURA E ÁREA ANTROPIZADAS – R$89,61/HA, VERIFICA-SE O PREÇO DO EDITAL
MUITO ABAIXO DAS CONDIÇÕES DE MERCADO E COTAÇÕES DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS
DA ÁREA. SOLICITAMOS CONFIRMAR TAL CONDIÇÃO DE PREÇO. 

ENTENDEMOS O PRAZO LIMITE DE QUESTIONAMENTOS E DA MESMA FORMA SOLICITAMOS AS RESPOSTAS QUE SE FAZEM DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA A COMPETITIVIDADE DO
PROCESSO.

RESPOSTA 15: TODOS OS ESTUDOS AMBIENTAIS DA OBRA FORAM ELABORADOS PELA PROJETISTA E EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO, GERANDO O PLANO DE AÇÃO AMBIENTAL DE JEQUITAÍ E OS PREÇOS FORAM ATUALIZADOS COM DATA-BASE DE OUTUBRO DE 2011.

PERGUNTA 16: SOLICITAMOS ESCLARECER SE FAZ PARTE DO ESCOPO DO REFERIDO EDITAL, ALGUM TIPO DE SERVIÇO A SER EXECUTADO NA ESTRADA VICINAL MG-208, JÁ QUE NOS ITENS 5.1 E 5.2 DO ANEXO I PROJETO BÁSICO – VOLUME 1 – TOMO 1, SÃO CITADOS ALGUNS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NESTA MG-208, PORÉM NO ANEXO II PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS NÃO EXISTE REFERÊNCIA ALGUMA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NESTA ESTRADA.

CASO EXISTA ALGUM SERVIÇO A SER EXECUTADO, FAVOR INFORMAR QUAL SERIA.

RESPOSTA 16: OS SERVIÇOS REFERENTES A ESTRADA VICINAL MG-208, NÃO FAZEM PARTE DO ESCOPO DA PRESENTE LICITAÇÃO.

PERGUNTA 17: 

1) COM RELAÇÃO À EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL EM EPÍGRAFE, NO ITEM 4.2.2.3 “C”, ENTENDEMOS QUE PARA ATENDIMENTO DO ITEM 6 – MOMENTO DE TRANSPORTE MATERIAL DE 1ª E 2ª CATEGORIA – 315.000 M3XKM E ITEM 7 – MOMENTO DE TRANSPORTE MATERIAL DA 3ª CATEGORIA – 140.000 M3XKM , PODERÁ SER APRESENTADO ATESTADO DE OBRAS QUE TENHA EXECUTADO MOMENTO DE TRANSPORTE DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA COM VOLUME SUPERIOR À SOMA DOS VALORES EXIGIDOS PARA 1ª, 2ª E 3ª CATEGORIAS, OU SEJA SUPERIOR A 455.000 M3XKM, CONSIDERANDO-SE QUE TRATA-SE DE SERVIÇO DE MAIOR COMPLEXIDADE TECNOLÓGICA E OPERACIONAL.  NOSSO ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO?

2) PARA ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO ITEM 4.2.2.3 “C”, PODERÃO SER APRESENTADOS ATESTADOS DE SERVIÇOS EXECUTADOS EM OBRAS DE SANEAMENTO?

RESPOSTA 17: 

1) OS ATESTADOS REFERENTES AOS ITENS 6 E 7 DEVEM SER APRESENTADOS ATENDENDO OS QUANTITATIVOS SOLICITADOS.

2) OS ATESTADOS DEVERÃO CORRESPONDER A OBRAS DE PORTE E COMPLEXIDADES SIMILARES.


LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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